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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO E BEM ESTAR-SOCIAL 

Parecer ao Projeto de Lei n 2  471512021 - "Altera a Lei n 2  2.550/ 2010 	do Plano de Carreira 

do Magistério Público Municipal, para acrescentar 06 (seis) vagas no cargo Técnico Apoio 

Pedagógico - Supervisão Educacional, Nível 2, carga horária 20 horas semanais e dá outras 

providências". 

RELATÓRIO: Trata-se de proposição do Poder Executivo, que visa alterar a Lei nQ 2.550/2010, 

para possibilitar que sejam acrescidas 06 (seis) vagas no Cargo Técnico Apoio Pedagógico - 

Supervisão Educacional, Nível 2, carga horária 20 horária 20 Horas semanais, e dando outras 

providências. 

ANÁLISE: As comissões reunida na data de 14/03/2022, analisaram a legalidade e matéria do 

P.L. n9 4715/2021, ressaltando que este projeto está de acordo com a Lei Orgânica do Município 

VOTO: Em face de todo exposto o projeto está de acordo com as disposições legais aplicáveis, 

não padecendo de vicio de inconstitucionalidade ou mesmo ilegalidade, portanto deve 

prosseguir seu regular trâmite regimental com apreciação por esta comissão desta egrégia Casa 

das Leis. 

Caçapava do Sul, 14 de março de 2022 
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VOTAÇÃO DO PARECER 

PARECER DAS COMISSÕES: As comissões reunidas na data de 14/03/2022, acompanharam por 

unanimidade os pareceres dos relatores, opinando pela pertinência e constitucionalidade da 

matéria exposta no Projeto de Lei de origem do Poder Executivo n 2  4715/2022, seguindo assim 

para apreciação do Plenário. 

Caçapava do Sul - RS, 14 de março de 2022 

Ve r.LQia átto—MDB 
	

Ver. Patricia Sató1de Castro - PL 

Presidente/Relator da CURE 
	

Presidente da CIDBES 
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Vice-Presidente da CIDBES 
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Aembro/Relatora

Ver Fernandes B 	i -  DT 
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